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Adesão ao Refis deve ser
 feita até o próximo dia 23

Vacina contra
pneumonia

começa ser aplicada
na segunda-feira (08)

A partir desta segunda-feira
(08), estará disponível em todas
as Unidades Básicas de Saúde
(UBSs) a vacina Pneumo 10
(vacina Pneumocócica 10-Valente
Conjugada) para grupos suscetíveis
ao streptococus pneumoniae
(pneumonia). A vacina foi
incorporada este ano no
Calendário Básico de Vacina da
Criança, a partir de dois meses a
menor de 24 meses. A vacina será
aplicada por injeção intramuscular.
A orientação é para que
todas as crianças tomem
a vacina, mesmo as que
já tiveram pneumonia.

COMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADO
A Prefeitura de Bertioga informa

que a distribuição do BOLETIM OFICIAL
DO MUNICÍPIO (BOM) – criado pela Lei
128/1995 - é gratuita. No entanto, essa
distribuição não deve ser condicionada
a venda de qualquer jornal impresso ou
veículo do gênero jornalístico. A
PREFEITURA informa que o semanário
não é encarte de nenhum veículo de
comunicação.

O grupo Violinoshows, formado por Adriana Albano Maresca (1º violino), Olga Maria Leoni (2º violino), Tatiana Paciello
(viola) e Daniela Paciello (violoncello) se apresenta neste sábado (06), a partir das 20 horas, na Casa da Cultura. O evento
integra o Projeto Música é Cultura, desenvolvido há oito anos, resultado de parceria entre a Prefeitura, por meio da Secretaria
de Educação e Desenvolvimento Cultural e o Sesc Bertioga.

Violinoshows abre a programação do ‘Música é Cultura’ do mês de março

Fundado em 1999, o grupo Violinoshows tem como objetivo levar belas melodias a diversos públicos, apresentando-se
em concertos e eventos. Sob a direção da violinista Dinah Piotrowski e do acordeonista Valentim Bianchini, o grupo pode ter
desde o formato de duo até o de uma camerata.

Com sua formação de quarteto de cordas, apresenta um repertório diversificado, que abrange obras de compositores
do período barroco até o contemporâneo. No repertório serão apresentadas obras de Handel, Bach, Villa-Lobos, entre outros.

A sala de cinema da Casa da Cultura de Bertioga recebe neste domingo (07), o drama ‘Um Herói do Nosso
Tempo’ – A conquista de um desafio. O drama busca inspiração no êxodo de oito mil judeus etíopes (chamados
“falashas”), em 1984, que fugiam do governo pró-soviético de seu país para tentar algum tipo de salvação em
Israel. Eles empreenderam a pé uma peregrinação de aproximadamente 600 quilômetros, da Etiópia ao Sudão,
buscando a partir dali chegar à terra prometida que acenava com fartura e dias melhores. Porém, apenas a
metade chegou viva a um campo de refugiados no Sudão, onde famintos de toda a África disputavam pela
sobrevivência. É neste campo sudanês que um garoto de oito anos (Moshe Agazai) é praticamente expulso do
lugar pela própria mãe, que lhe diz duramente o tal título original do filme: “Vá, Viva e se Transforme”.
Cineclube Buriquioca: as sextas-feiras e domingos, às 20 horas, na Casa da Cultura. A entrada é franca.

Contribuintes devem procurar o Setor de Dívida Ativa. Plantões continuam no sábado, das 9 às 13 horas.

Confira programação do Cineclube Buriquioca na Casa da Cultura

AVISO IMPORTANTE!
A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bertioga informa que a partir
do próximo dia 15 de março os agendamentos de consultas e exames médicos
voltarão a ser realizados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município.

UBS – VISTA LINDA
Rua José Carlos Pace, 31 – Jd. Vista Linda

UBS – INDAIÁ
Rua São Francisco do Sul, s/nº - Jd. Indaiá

UBS – BORACÉIA
Rua Mario Chimberg, s/nº - Boracéia

UBS – VICENTE DE CARVALHO II
Rua Epifânio Batista, 637 – Jd. Vicente de Carvalho

CENTRO DE SAÚDE III
Rua Jorge Ferreira, 60 - Centro

SECRETARIA DE SAÚDE (13) 3319.8800



BERTIOGA, 06 DE MARÇO DE 2010 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 3942
CONSELHOS MUNICIPAIS

Convocação

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar (Comae)
CONVOCA para a reunião extraordinária, que será
realizada no próximo dia 9 de março, às 9 horas, na
sala dos Conselhos, no Paço Municipal. O espaço fica
na Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú –
Bertioga.

Com a seguinte pauta:

• Eleição da presidência ano 2010-2011
• Prestação de contas da merenda escolar - FNDE
• Assuntos gerais

Bertioga, 01 de março de 2010

Conselho Municipal de Alimentação Escolar
Assessoria de Comissões e Conselhos

Convocação

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher CONVOCA
para a reunião extraordinária, que será realizada
no próximo dia 10 de março, às 10 horas, na sala dos
Conselhos, no Paço Municipal, os conselheiros titulares
e suplentes, nomeados pelo decreto 1.316, publicado
no Boletim Oficial de 26 de agosto de 2008, devem
comparecer para deliberação de pauta. O espaço fica
na Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú –
Bertioga.

Pauta:
Assuntos gerais

Bertioga, 01 de março de 2010

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
Assessoria de Comissões e Conselhos

Conselho Municipal Educação

O presidente do Conselho Municipal de Educação (CME),
João Antonio Rodrigues de Oliveira, no uso de suas
atribuições legais, nomeia os membros  das seguintes
comissões:

Comissão Temática de Acompanhamento do Sistema
de Ensino de Educação Infantil e Ensino Fundamental:
 - Lucia Aparecida Carvalho
- Marlidarci Rosária C. da Silva
- Natália Cabrera Namora dos Santos

Comissão Temática de Acompanhamento do Sistema
de Ensino Médio:
- Lucia Aparecida Carvalho
- Maria dos Passos Silva
- Luciana Lima da Silva

Comissão Temática de Acompanhamento da aplicação
de Recursos Financeiros da Educação do Município:
- Maria dos Passos Silva
- Marlidarci Rosário C. da Silva
- Weynice Godoy Coelho Mendes

Bertioga, 04 de março de 2010

João Antonio Rodrigues de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Convocação

A Assessora de Comissão e Conselhos Municipais, no
uso de suas atribuições, convoca todos os presidentes
dos Conselhos Municipais constituídos no Município para
reunião extraordinária, a ser realizada no próximo
dia 18 de março, às 14 horas, na sala dos Conselhos,
no Paço Municipal. O espaço fica na Rua Luiz Pereira de
Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga.

Pauta:

• Discussão sobre a minuta de lei que cria a Casa dos
Conselhos
• Assuntos Gerais

Bertioga, 02 de março de 2010

Assessoria de Comissões e Conselhos
Vanuzia Teixeira de Souza

Convocação

O presidente do Conselho Municipal do Idoso , convida
os conselheiros para a reunião ordinária do mês de
março, que ira realizar-se no dia 10 de março , às 15:00
horas, na sala em anexo a secretaria de Educação.

Pauta:

1- Agradecimentos
2- Leitura e aprovação da ata anterior.
3- Assuntos informativos
4- Assuntos deliberativos
    Projeto de lei para criação da Casa Dos Conselhos
de Bertioga.
5 - Assuntos Gerais.

Walter José de Santana
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE BERTIOGA

COMUNICADO

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE BERTIOGA (CMAS) após deliberação, prorroga a
entrega de documentos referentes a renovação da
certif icação e dos  registros das entidades já
cadastradas, conforme Resolução no.03 de 12/04/2008
BOM no.295 até o próximo dia 05/04/2010. Para consulta
a Resolução acesse www.bertioga.sp.gov.br no link
Boletim Oficial.

Bertioga, 04 de Março de 2010.

Iremar Aparecida Magni
Presidente CMAS – Bertioga

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2010

Objeto: Aquisição de bebedouro de pressão para
atendimento às Unidades de Ensino Infantil e Creches
Municipais.
Processo nº 9558/09
Data da entrega dos envelopes: 18/03/2010 até as

09h20m.
Data abertura: 18/03/2010 as 09h30m.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de
reuniões da Seção de Licitação e Compras no Paço
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 –
Vila Itapanhaú – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que,
na data, horário e local acima assinalados, fará realizar
licitação na modalidade Pregão Presencial, com critério
de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 21,00 (vinte e
um reais).
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e
retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 –
Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção de Licitação e
Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às
15h30m.
O Edital estará disponível no endereço acima e através
do site www.bertioga.sp.gov.br, a partir de 08/03/2010.

Bertioga, 04 de março de 2.010.
Marcio Zitei da Silva

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2010

Objeto: Aquisição de livros (Doze Olhares Sobre a
Educação Inclusiva e outros), para formação de acervo
de temas relacionados à Educação Especial.
Processo nº 9198/09.
Data da entrega dos envelopes: 23/03/2010 até as
09h20m.
Data abertura: 23/03/2010 às 09h30m.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de
reuniões da Seção de Licitação e Compras no Paço
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 –
Vila Itapanhaú – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que,
na data, horário e local acima assinalados, fará realizar
licitação na modalidade Pregão Presencial, com critério
de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 21,00 (vinte e
um reais).
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e
retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 –
Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção de Licitação e
Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às
15h30m.
O Edital estará disponível no endereço acima e através
do site www.bertioga.sp.gov.br, a partir de 11/03/2010.

Bertioga, 04 de março de 2.010

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2010

Objeto: Aquisição de novelo de linha e outros para
atendimento aos Projetos Sociais do Fundo Social de
Solidariedade do Município.
Processo nº.  3006/09.
Data da entrega dos envelopes: 25/03/2010 até as
09h20m.
Data abertura: 25/03/2010 às 09h30m.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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reuniões da Seção de Licitação e Compras no Paço
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila
Itapanhaú – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na
data, horário e local acima assinalados, fará realizar
licitação na modalidade Pregão Presencial, com critério de
julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 21,00 (vinte e um
reais).
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú
– Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras – das
09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m.
O Edital estará disponível no endereço acima e através do
site www.bertioga.sp.gov.br, a partir de 15/03/2010.

Bertioga, 05 de março de 2.010.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 09/10

Processo nº 8319/09

Considerando ter ocorrido prazo recursal quanto à
decisão do Pregoeiro, homologo a l icitação na
modalidade Pregão Presencial nº 09/10, que tem por
objeto o fornecimento de mobiliário (mesa e outros)
para atendimento as necessidades do Centro de
Atenção Psicossocial do Município, adjudicando seu
objeto as empresas A. N. COMÉRCIO E DISTRIB. DE
INFORM. LTDA. - ME para os lotes 2, 3, 4 e 8 no valor
de R$ 3.326,00 e W.K.R. COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.  para os lotes
1, 2, 5, 6, 7 e 9,  no valor de R$ 9.613,00, que ofertaram
os menores preços num valor global de R$  12.939,00
(doze mil, novecentos e trinta e nove reais).

Bertioga, 03 de março de 2010

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

RETIFICAÇÃO

Na publicação de 27 de fevereiro de 2010, edição nº
393, Termos Aditivos, referente ao processo nº 8023/
05, o objeto para a locação do imóvel citado é instalação
do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS da Secretaria
de Saúde.

Bertioga, 04 de março de 2010

Marcio Zitei da Silva
Chefe da Seção de Licitação e Compras

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Secretário de Administração e Finanças, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que ficam os
contribuintes e responsáveis pelos créditos tributários
constituídos sobre os imóveis abaixo relacionados, cujos
carnês foram devolvidos pelo correio, NOTIFICADOS
do lançamento do IPTU e TAXAS, exercício de 2010,
nos termos da Lei nº 324/98.

Bertioga, 05 de março de 2010

Francisco José Rocha
Secretario de Administração e Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Secretário de Administração e Finanças, no uso de

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

suas atribuições legais, faz saber que ficam os
contribuintes e responsáveis pelos créditos tributários
constituídos sobre os imóveis abaixo relacionados, cujos
carnês foram devolvidos pelo correio, NOTIFICADOS
do lançamento do IPTU e TAXAS, exercício de 2010,
nos termos da Lei nº 324/98.

Bertioga, 05 de março de 2010

Francisco José Rocha
Secretario de Administração e Finanças

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 11/2010

Comunicamos que o Pregão Presencial nº 11/
2010, cujo Edital foi publicado na edição de
nº 393 de 27 de fevereiro, foi anulado pelo
Exmo. Senhor Prefeito, com fundamento no
art. 49 da Lei Federal nº 8666/93, conforme
decidido no processo administrativo nº 7963/
09.

Márcio Zitei da Silva
Pregoeiro
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Convocação

O Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições,
convoca todos os servidores que ocupam o cargo de
AJUDANTE GERAL da Secretaria de Saúde, para reunião
no dia 08 de março, no Gabinete do Prefeito, às 10h00,
para planejamento de ações conjuntas no trabalho da
Prevenção da DENGUE.

Bertioga, 08 de março de 2010

Manoel Prieto Alvarez
Secretario de Saúde

Notificação de Débitos

A Diretora de Abastecimento, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, pelo presente edital a
todos aqueles que a este virem conhecimento,
NOTIFICA aos permissionários de licenças em débitos
anteriores a 2010, que deverão ter seus valores
quitados integralmente até 31/03/2010, sob pena de
Cancelamento.

Bertioga, 01 de março de 2010.

Gilberto Alves de Godoy
Diretor de Abastecimento

Comunicado

A Diretoria de Abastecimento através da sua Seção de
Fiscalização, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, pelo presente edital a todos aqueles
que a este virem e tiverem conhecimento, NOTIFICA
que a partir da próxima segunda- feira 08/03/10, os
permissionários de licença de carrinhos deverão
promover retirada dos equipamentos da orla da praia
com base no § 3.° do Decreto 1156/2006, o
descumprimento ocasionará  o recolhimento e multa,
aplicados nas formas da lei.

Bertioga, 05 de  março de 2010.

Gilberto Alves de Godoy
Diretor de Abastecimento

ERRATA

Na publicação do Boletim Oficial do Município Edição nº
393, de 27/02/2010, na divulgação de Concurso Público
– Edital 001/2010 Resultados Finais Preliminares:

Onde se lê:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA torna
público os RESULTADOS FINAIS PRELIMINARES e
RESULTADOS FINAIS PRELIMINARES – Candidatos
Inscritos como Portadores de Deficiência do Concurso
Público, nos termos do Edital 001/2010.

Os candidatos que não atingiram a nota de corte
poderão obter informações sobre seu desempenho no
site www.caipimes.com.br.

(...)

Bertioga, 27 de janeiro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Leia-se:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA torna

público os RESULTADOS FINAIS PRELIMINARES e
RESULTADOS FINAIS PRELIMINARES – Candidatos
Inscritos como Portadores de Deficiência do Concurso
Público, nos termos do Edital 001/2010.

Os candidatos que não atingiram a nota de corte
poderão obter informações sobre seu desempenho no
site www.caipimes.com.br.

(...)

Bertioga, 27 de fevereiro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Bertioga, 6 de março de 2010
Comissão Organizadora do Concurso Público

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 03/2010

A Prefeitura do Município de Bertioga, Estado de São
Paulo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados
para comparecerem no prazo de 02 (dois) dias, a contar
desta data, na seção de Recursos Humanos à Rua Luiz
Pereira de Campos, 901 -  Vila Itapanhaú – Bertioga-
SP (galpão anexo a Sec. de Educação), no horário de
09:00 às 16:00 horas, munido dos documentos
constantes do EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
E INSTRUÇÕES ESPECIAIS. Os candidatos que não
comparecerem no período acima designado, perderão
a respectiva vaga, chamando-se o subsequente da
ordem de classificação.

Bertioga, 06 de março de 2010.

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N. 1.509, DE 03 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre o recebimento em doação de área que
especifica.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO os pareceres e decisões
constantes do processo administrativo nº 7999/07, onde
o proprietário da área, em atendimento a decisões
administrativas visando à regularização de loteamento,
apresenta as medidas exatas da área que oferece em
doação, para integrar o patrimônio municipal;

CONSIDERANDO que a doação foi requerida
pelo representante do proprietário, na qualidade de
procurador dos interesses do espólio doador e também
na qualidade de cessionário por direito de compra,
venda e cessão da área discutida, através de Termo
Circunstanciado, em resposta ao Ofício nº 270/08
expedido pelo então Procurador Geral do Município,

DECRETA:

Art. 1º.  Fica incorporada ao patrimônio público
municipal, na forma de doação, que será formalizada
através de escritura pública, a ser efetivada pelo
representante do proprietário, Espólio de Névio Marçal
de Oliveira Caldas, o inventariante Cyro Ramos
Nogueira, brasileiro, advogado, portador de cédula de
identidade RG nº 1.931.052, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil OAB/SP sob o nº 68.615  , para
fins de uso institucional,  a área que assim se descreve:

“Trata-se do Prolongamento da rua
aprovada 77, antiga rua 04 do loteamento
aprovado Vicente de Carvalho II, com início no seu
próprio prolongamento, no parcelamento de solo
denominado de Espólio de Maria José Francisca Duarte,
com 12,00 metros de largura por 16,02 de extensão
confrontando com as quadras 1-G e 1-I,até encontrar

ATOS DO EXECUTIVO

SECRETARIA DE SAÚDE

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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a rua Oswaldo Cruz , daí passando pela referida rua,
prosseguimos com a largura de 12,00 metros e
extensão de 27,15 metros confrontando com as quadras
1-H e 1-J, até encontrar a área desapropriada pela
Prefeitura Municipal, encerrando com uma área de
518,04 metros quadrados.

Prolongamento da rua Epiphanio Batista,
antiga rua 05 do loteamento aprovado Vicente
de Carvalho II, com  início no seu próprio
prolongamento no parcelamento de solo denominado
de Espólio de Maria José Francisca Duarte, com 14,00
metros de largura por 21,11 de extensão confrontando
com as quadras 1-I e 1-L, até encontrar a rua Oswaldo
Cruz, daí passando pela referida rua, prosseguimos com
a largura de 14,00 metros e extensão de 27,75 metros
confrontando com as quadras 1-J e 1-M, até encontrar
a área desapropriada pela Prefeitura Municipal,
encerrando com uma área de 684,04 metros
quadrados.

Prolongamento da rua aprovada 78, antiga
rua 06 do loteamento aprovado Vicente de
Carvalho II, com início no seu próprio prolongamento
no parcelamento de solo denominado de Espólio de
Maria José Francisca Duarte, com 14,00 metros de
largura por 22,49 de extensão confrontando com as
quadras 1-N e 1-L, até encontrar a rua Oswaldo Cruz,
daí passando pela referida rua, prosseguimos com a
largura de 14,00 metros e extensão de 24,95 metros
confrontando com as quadras 1-O e 1-M, até encontrar
a área desapropriada pela Prefeitura Municipal,
encerrando com uma área de 664,16 metros
quadrados.

Rua Oswaldo Cruz
Tem início na faixa de domínio da SP-55 no parcelamento
de solo denominado Oswaldo Cruz, com 11,00 metros
de largura por 1040,00 metros de extensão, encerrando
com uma área de 11.440,00 metros quadrados.”

Parágrafo Único. A doação se efetuará sem qualquer
ônus ao Município, ficando a cargo do doador as
despesas e emolumentos da escritura pública e seu
registro no cartório de registro competente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 03 de março de 2010. (PA n. 7999/2007)

Arq. Urb. Jose Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.510, DE 05 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de
Educação – CME para o biênio 2010/2011.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.
628, de 07 de dezembro de 2004 e suas alterações
posteriores, bem como a necessidade de serem
nomeados novos membros para compor o Conselho
Municipal de Educação – CME, em decorrência do
término do mandado de seus membros,

CONSIDERANDO que o Decreto n. 1504/10 não
espelhou o resultado das eleições de composição do
conselho, por falha nos registros de sua ata, sendo
necessária a sua correção;

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o
Conselho Municipal de Educação - CME, para o biênio
2010/2011 nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n.
628, de 07 de dezembro de 2004, os seguintes
membros:

I - Representantes da Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Cultural:

a) João Antonio Rodrigues de Oliveira, titular;
b) Wilma Erdmann B. Romani, suplente;

c) Natália Cabrera Namora dos Santos, titular;
d) Rachel Maria Machado Ostrowska, suplente;

e) Eunice Batista dos Santos Seidel, titular;
f) Márcia Taisa C. Guedes Xavier Santana, suplente;

II – Representantes do Corpo Docente da Rede
Municipal:

a) Marlidarci R. C. da Silva, titular;
b) Weynice Godoy C. Mendes, suplente;
c) Maria Passos da Silva, Titular;
d) Antonio Macena, titular;
e) Maria Fernandes, suplente.

III – Representantes das Escolas Privadas:

a) Elaine Nehme, titular;
b) Tereza Horle, suplente;
c) Leonardo Penha Moreira, titular;
d) Jane A. Justo, suplente.

IV - Representantes das Escolas Estaduais:

a) Lucia Aparecida Carvalho, titular;
b) Celso Antonio S. Cruz, suplente.
c) Antonia A. Malafatte, titular;
d) Itamar A. Ferreira, suplente

V - Representantes de Pais e Alunos:

a) Noêmia P. Cordeiro, titular;
b) Manoel F. de Jesus, suplente;
c) Luciana Lima da Silva, titular;

Art. 2º O Presidente do Conselho Municipal de Educação
será o Sr. João Antonio Rodrigues de Oliveira.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de
fevereiro de 2010, revogam-se as disposições em
contrário e especialmente o Decreto n. 1.504, de 19 de
fevereiro de 2010.

Bertioga, 05 de março de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Processo n. 3784/2007

Cons ide rando  os  f a tos  e  a s  man i f e s tações
exaradas nos autos do Processo Administrat ivo
n° 3784/07. DECIDO  pela instauração de ação
civil pública de ressarcimento do erário contra os
ex-servidores Sra. Christina Von der Schulenburg
Gou la r t  e  S r.  Ad i e l  Pe re i ra ,  e  con t ra  a
Interlocadora S/A; bem como DETERMINO que
este autos sejam apensados ao de n.° 2340/08, e
ao demais que envolvam a desídia do ex-servidor
Dilton de Oliveira Mascarenhas com o patrimônio
publico, abrindo-se novo processo disciplinar em
face  des te ,  cu lm inando ,  sendo  o  caso ,  em
demissão a bem do serviço publico e a anulação
de sua exoneração.

Registre-se e Cumpra-se.

Bertioga, 03 de março de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, expede as

seguintes Portarias,
PORTARIA N. 75 de 04/03/2010
Resolve:
TRANSFERIR, o servidor MARCELLO LEITE DE
CARVALHO ALVES, Fiscal, R. n. 1837, da Secretaria
de Serviços Urbanos – SU para a SECRETARIA DE
TURISMO, COMÉRCIO E ASSUNTOS NÁUTICOS – ST,
nos termos do artigo 30, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 76 de 04/03/2010
Resolve:
NOMEAR, para compor a Comissão de Cadastramento
e Eleição do Conselho Municipal de Esporte, os
servidores:
I – LARISSA LESSA DE PAULA, R. n. 445;
II – SANDOVAL G. M. MOLINA, R. n. 534;
III – MARIA REGINA S. MUNIZ, R. n. 3159.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 77 de 04/03/2010
Resolve:
NOMEAR, para compor a Comissão de Cadastramento
e Eleição do Conselho Municipal do Idoso – CMI, os
seguintes servidores:
I – MARCOS PERTINHES, R. n. 3134;
II – HUMBERTO NEY SANTANA, R. n. 3252;
III – IVETE VERNIER PACHECO, R. n. 3156.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 78 de 04/03/2010
Resolve:
EXONERAR, a partir de 05/03/2010, ALTAMIRO
NOSTRE JUNIOR, R. n. 3138, do cargo em comissão
de DIRETOR DE SAÚDE – DSA, com fundamento legal
no artigo 42, I, da Lei Municipal n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 79 de 04/03/2010
Resolve:
EXONERAR, a partir de 05/03/2010, JEAN PIERRE
CANUDAS SORIA, R. n. 3619, do cargo em comissão
de CHEFE DE SEÇÃO MÉDICO HOSPITALAR – SEMH,
com fundamento legal no art. 42, I, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 80 de 04/03/2010
Resolve:
NOMEAR, a partir de 05/03/2010, ANDREA
NOGUEIROL LOBO, Médica Pediatra, R. n. 1468, para
a função de confiança de DIRETORA DE SAÚDE – DSA,
órgão subordinado à Secretaria da Saúde – SS, com
vencimentos CCD, conforme a LC n. 01/01.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 81 de 04/03/2010
Resolve:
NOMEAR, a partir de 05/03/2010, MARCELO RASO
FRIZZERA BORGES, brasileiro, casado, Biólogo,
(qualificado em seu Prontuário), para o cargo em
comissão de DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO
AMBIENTAL - DDA, órgão subordinado à Secretaria
de Meio Ambiente - SM, com vencimentos CCD,
conforme a Lei Complementar n. 01/01.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 82 de 04/03/2010
Resolve:
TRANSFERIR, a partir de 05/03/2010, o servidor
DIMAS DOS SANTOS ROSSI, Auxiliar de Escritório, R.
n. 1747, da Secretaria de Administração e Finanças –
SA para o SETOR DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR
– JM, órgão subordinado à Chefia de Gabinete – CG,

EXTRATOS DE PORTARIA

EXTRATO DE DECISÃO
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nos termos do artigo 30, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 83 de 04/03/2010
Resolve:
TRANSFERIR, a partir de 05/03/2010, a servidora
ADRIANA DOS SANTOS RODRIGUES, Técnico Auxiliar,
R. n. 372, da Secretaria de Educação e Desenvolvimento
Cultural – SE para a SECRETARIA DE SERVIÇOS
URBANOS – SU, especificamente, na Seção de
Aprovação e Licenciamento – SEAL, nos termos do
artigo 30, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 84 de 04/03/2010
Resolve:
TRANSFERIR, a partir de 05/03/2010, a servidora
SHIRLEI DE MORAES DUARTE, Auxiliar de Escritório,
R. n. 241, da Secretaria de Turismo, Comércio e
Assuntos Náuticos – ST para a SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SA, nos termos do
art. 30, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 85 de 04/03/2010
Resolve:
TRANSFERIR, a partir de 05/03/2010, a servidora
CARMEN LUCIA CARVALHO LUIZ, Administradora, R.
n. 231, da Secretaria de Saúde – SS para a
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS –
SA, nos termos do artigo 30, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 86 de 04/03/2010
Resolve:
TRANSFERIR, a partir de 05/03/2010, o servidor
FERNANDO MOREIRA DE OLIVEIRA, Técnico Auxiliar,
R. n. 383, da Secretaria de Meio Ambiente – SM para a
SECRETARIA DE SAÚDE – SS, nos termos do artigo
30, da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 87 de 04/03/2010
Resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, à Sra.
TEREZINHA DE SOUZA, servidora pública da
Prefeitura do Município de Bertioga, R. n. 807, ocupante
do cargo de Merendeira, Nível 02EIII, fundamentada
no art. 40, §§ 1º, III, “a”; 2º, 3º, 8º, 17 e 18, da
Constituição Federal c/c art. 1º, § 1º da Lei n. 10.887/
04 e LC n. 12/02, artigos 3º, VIII, “c” e 23-A; com
direitos e vantagens previstos na Lei n. 129/95, utilizados
para fins de cálculo de proventos.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 88 de 05/03/2010
Resolve:
TRANSFERIR, a partir desta data, a servidora
CASSIANA PARVEIEFF, Auxiliar de Escritório, R. n.
997, da Secretaria de Administração e Finanças – SA
para a SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
ASSUNTOS NÁUTICOS – ST, nos termos do artigo 30,
da Lei n. 129/95.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 89 de 05/03/2010
Resolve:
NOMEAR em substituição ao ex-servidor Gustavo
Ramos Melo, a partir de 1º/03/2010, para compor a
Comissão de Promoções o servidor ANTONIO CARLOS
DE SOUZA, Chefe de Gabinete, R. 246.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 90 de 05/03/2010
PUBLICADA NA INTEGRA

PORTARIA N. 91 de 05/03/2010
Resolve:
CEDER, a partir desta data, a servidora NACIMA
MAHAMUD NAVAJAS, Professora de Educação Básica
I, R. n. 1.221, sem prejuízo dos seus vencimentos e
demais vantagens, para prestar serviços junto à
Prefeitura Municipal de Guarujá na Secretaria de
Educação, devendo a servidora contribuir para a
seguridade social, como se em exercício estivesse, com
fundamento nos artigos 81 e 82, parágrafo único, da
Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 90, DE 05 DE MARÇO DE 2010

Estabelece procedimentos e normas de funcionamento
do Comitê Gestor de Execução Orçamentária, nomeia

os seus integrantes e dá outras providências.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de
aprimoramento da Execução Orçamentária, para o
cumprimento fiel dos princípios da Administração Pública,
previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as exigências previstas nas Lei
Federal  nº 4.320, de 17 de março de 1964; e na Lei
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000; e, ainda;

CONSIDERANDO as normas previstas nas Leis
Municipais nº 886, de 10 de dezembro de 2009; nº 866,
de 10 de julho de 2009, alterada pela Lei nº 885, de 10
de dezembro de 2009; e no Decreto nº 1.508, de 26 de
fevereiro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer procedimentos e normas de
funcionamento do Comitê Gestor de Execução
Orçamentária adicionais às atribuições deste órgão já
definidas no artigo 11 do Decreto n. 1.508, de 26 de
fevereiro de 2010, e nomear seus integrantes indicados
pelas respectivas Secretarias Municipais, em número de
dois servidores, sendo um na condição de titular e outro
de suplente.

Art. 2º O Comitê Gestor de Execução Orçamentária
terá a seguinte composição:

I – Gabinete do Prefeito:
a) Paulo Roberto de Castro Silva, Registro n. 3116

- titular;
b) Michele Vaz Amaral, Registro n. 1996 -

suplente.

II - Secretaria de Educação e Desenvolvimento
Cultural;

a) Roberto Cassiano Guedes, Registro n. 532 -
titular;

b) Marcos Augusto Pereira Pellicer, Registro n.
3108 - suplente.

III – Secretaria de Habitação, Planejamento e
Desenvolvimento Urbano:

a) Carmelo Mario Barone, Registro n. 3101 -
titular;
b) Patrícia Bernadette Carneiro, Registro n. 3264 -
suplente.

IV – Secretaria de Meio Ambiente:
a) Cinthia Pestana Gomes, Registro n. 315 –

titular.

V – Secretaria de Saúde:
a) Catia Cavalcante de Albuquerque, Registro n.

1973 – titular.
b) Sonia Regina Gutiez, Registro n. 3111 -

suplente;

VI – Secretaria de Serviços Urbanos:

a) Douglas Ortiz Bluhu, Registro n. 3141 - titular;
b) Rodrigo Moreira Lima, Registro n. 3657 -

suplente.
VII – Secretaria de Ação Social:
a) Edison Pereira da Costa, Registro n. 3121 -

titular;
b) Elaine Monteiro de Brito, Registro n. 1222 -

suplente.

VIII – Secretaria de Turismo, Comércio e Assuntos
Náuticos:

a) Joana Lucia Cruz Cardoso, Registro n. 1840 -
titular;

b) Thiago Lourenço Silva, Registro n. 3113 -
suplente.

X – Procuradoria Geral do Município:
a) Glauber Silvino Hora, Registro n. 2338 - titular;
b) Arthur Ferreira de Castro, Registro n. 2599 -

suplente

XI – Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV:

a) Marco Aurelio de Thommazo, Registro n. 407 -
titular;

b) Mario Jorge Q. do Nascimento, Registro n. 2686
- suplente.

Parágrafo Único. A coordenação das atividades
do Comitê Gestor será feita pelo membro titular e na
sua ausência pelo suplente indicado pela Secretaria de
Administração, Finanças e Jurídico, a quem caberá
estabelecer um cronograma de atividades dentro do
calendário já pré-estabelecido nesta Portaria.

Art. 3º Cada integrante do Comitê Gestor de
Execução Orçamentária, no âmbito da sua Secretaria
Municipal, f icará responsável pela elaboração da
programação financeira e orçamentária da sua pasta,
nos termos definidos no Decreto nº 1.508/2010, para
apresentação nas reuniões mensais deste órgão e
consolidação no Orçamento dentro do regime de cotas.

Art. 4º As reuniões do Comitê Gestor de Execução
Orçamentária serão divididas em três modalidades:

Reuniões de Trabalho (RT), nas quais serão
coletadas e discutidas informações gerais acerca da
execução do orçamento;

Reuniões de Planejamento (RP), organizadas para
exposição das propostas setoriais e programação de
atividades do mês subseqüente; e

Reunião de Análise de Desempenho (AD), quando
serão avaliados os resultados setoriais e globais da
Administração Municipal.

Art. 5º As reuniões técnicas do Comitê Gestor de
Execução Orçamentária deverão gerar uma ata sobre o
conteúdo discutido, a ser produzida até 48 horas após o
término, pela  coordenação do órgão, para o devido
conhecimento do Prefeito e dos Secretários Municipais e
deliberações em nível hierárquico superior.

Art. 6º Nas reuniões do Comitê Gestor de Execução
Orçamentária previamente agendadas nesta Portaria é
obrigatória a participação dos integrantes de todas as
Secretaria Municipais, titulares ou suplentes, do mesmo
modo que será assegurada pela coordenação deste órgão
a exposição de propostas ou esclarecimentos dos
representantes de todas as Secretarias.

Art. 7º Para o cumprimento das normas editadas
no Decreto nº 1.508/2010, o Comitê Gestor de Execução
Orçamentária deverá padronizar planilhas ou formulários
de exposição de demandas setoriais, de preferência
compatíveis com a padronização do Plano de Contas da
Contabilidade Pública, a fim de facilitar a consolidação
das informações gerenciais do Orçamento.

Art.8º Com o propósito de exercer
adequadamente as atribuições previstas no Artigo 11
do Decreto nº 1.508/2010, os integrantes do Comitê
Gestor de Execução Orçamentária receberão treinamento
e assessoria técnica, inclusive no desenvolvimento das
reuniões mensais pré-estabelecidas nesta Portaria.
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Art. 9º As atividades do Comitê Gestor de Execução

Orçamentária terão o caráter gerencial e administrativo
restrito aos termos definidos no Decreto nº 1.508/2010,
cabendo as demais formalidades legais l igadas à
Prestação de Contas junto aos órgãos competentes à
Secretaria de Administração, Finanças e Jurídico.

Art. 10º Para operacionalização das normas
orçamentárias, obedecidos os critérios definidos no
Decreto nº 1.508/2010, a Secretaria de Administração,
Finanças e Jurídico emitirá uma versão orçamentária com
as dotações passíveis de enquadramento em cotas, à
razão de um doze avos (1/12), por Órgão de Governo, a
fim de orientar o planejamento mês a mês.

Art. 11º O Comitê Gestor de Execução
Orçamentária promoverá suas reuniões mensais
conforme programação estabelecida no Anexo desta
Portaria.

Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 05 de março de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Na publicação do Boletim Oficial do Município, Edição
n. 392, de 27/02/2010, ocorreu um equivoco ao
encaminhar à publicação o Termo integrante do Decreto
n. 1.505/2010 constando o nome e cargo diferente aos
respectivos representantes, no campo a ser subscrito
pelas partes, portanto:

Onde se lê na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Termo
de Convênio, integrante do Decreto N. 1.505/2010:

“JULIO A. DE FREITAS GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

JOSÉ EDUARDO MARQUES CUPERTINO
Diretor Presidente“

Leia-se:

“JULIO A. DE FREITAS GONÇALVES
Diretor Presidente

JOSÉ EDUARDO MARQUES CUPERTINO
Diretor Administrativo e Financeiro“

Bertioga, 04 de março de 2010.

Eugenio Cichowicz Filho
Seção de Técnica Legislativa

ERRATA

MEIO AMBIENTE

CONVOCAÇÃO PÚBLICA - ENTIDADES
DE BERTIOGA

Assunto: adequação do Plano Diretor
a fim de inserir atividades
empresariais de suporte à

exploração de óleo e gás no
Município

Em reunião realizada no dia 04/03/10, às
17h00, em sala no Gabinete do Prefeito,
os participantes decidiram agendar reunião
entre as  Entidades convidadas e as
demais que queiram manifestar acerca da
adequação do Plano Diretor a fim de inserir
a t iv idades empresar ia i s  de  supor te  a
exploração de óleo e gás no Município, onde
será  exposta  cóp ia  de in te i ro  teor  do
Processo Administrativo nº. 01103/2010,
que demonstra a fer ição de va lores  de
mercado da Área do Paço Municipal em R$
42.456.472,52 (quarenta e dois milhões,
quatrocentos  e  c inquenta  e  se is  mi l ,
quatrocentos  e  setenta e  do is  rea is  e
cinquenta e dois centavos), elaborada pela

Comissão de Ava l iação Permanente  de
Imóveis da Administração Pública, quadro
atual de ocupação dos prédios no paço pelas
secretar ias e gabinete (5.682,30 m2) e
descrição da área da garagem municipal, na
Avenida Anchieta, com indicação do seu
potenc ia l  const rut ivo  de 9.832.50 m2,
v isando a  ins ta lação do novo centro
administrativo da Prefeitura.

Estendemos o convite a todas as entidades
interessadas para a  reunião:
Data:  Quarta-feira,  10 de março de
2010.
Horário: 17h00.
Local :  Sede da Associação dos
Engenheiros, sito à Rua Luiz Pereira de
Campos,  1086,  Vi la  Itapanhaú –
Bertioga/SP – (13) 3317-1612.

AUDIÊNCIA PÚBLICA 01/10

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 2ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Arq.  e  Urb.  JOSÉ MAURO DEDEMO
ORLANDINI, Prefeito de Bertioga, no uso de
suas atribuições legais e institucionais, com
o interesse do Procedimento Administrativo
001103/10, torna público que será realizada
a 2ª Audiência Públ ica para discutir,  em
caráter excepcional, a adequação do Plano
Diretor do Município nos termos do parágrafo
único, art. 44, da Lei 315/98, com finalidade
às atividades de exploração de óleo e gás.
O Regulamento da audiência pública será
d ispon ib i l i zado no s i te
www.bertioga.sp.gov.br a partir de terça-
feira, dia 09 de março de 2010.
Toda a população está convidada a participar
da audiência.
Data:  Quinta-feira,  11 de março de
2010.
Horário: 19h00.
Local: Paço Municipal, sito à Rua Luiz
Pereira de Campos, 901 (fundos), Vila
Itapanhaú – Bertioga/SP.

Arq. e Urb. JOSÉ MAURO DEDEMO
ORLANDINI

Prefeito de Bertioga

ATOS DO LEGISLATIVO
EDITAL Nº 002/2010

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Bertioga,
HOMOLOGA e ADJUDICA, o objeto referente ao Convite
de nº 001/2010, a favor da empresa Porto Seguro Cia.
de Seguros Gerais, por estar de acordo com as bases
e especificações do instrumento convocatório e por ter
apresentado a melhor proposta, menor preço global,
R$ 17.910,63 (Dezessete mil, novecentos e dez reais e
sessenta e três centavos) para a contratação de seguro
coletivo de 11 (onze) veículos do Legislativo de Bertioga,
conforme especificações contidas em edital licitatório,
para o período de 12 (doze) meses, prorrogáveis até
60 (sessenta) meses ou até a soma total do valor do
contrato original e das prorrogações atingirem o valor
máximo estabelecido pela alínea a, do inciso II, do artigo
23 da Lei 8666/93, tendo em vista a decorrência do
prazo sem interposição de recursos (art. 109, inciso I e
II, parágrafo 3º e 6º), conforme prevê a Lei de Licitações

e Contratos da Administração Pública.

Bertioga, 05 de março de 2.010.

ANTÔNIO RODRIGUES FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA

Edital n.º 01/10
Extrato de Contrato Administrativo n.º 01/10

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA.
PROCESSO: 64/2010 CONTRATADO: LUIZ CLAUDIO
DA SILVA BERTIOGA. OBJETO: Fornecimento de
Refeição – Sessão Ordinária – Período Noturno.
CONTRATO ADMINISTRATIVO - n.º 01/2010. VALOR
UNITÁRIO: R$ 5,22 (cinco reais e vinte e dois centavos).
PRAZO – 01/02/2010 à 14/12/2010 - ASSINATURA:
01de fevereiro de 2.010.

Bertioga, 04 de março  de 2010.

ANTÔNIO RODRIGUES FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA

EXTRATOS DE PORTARIAS – art. 27, inc. XI, resol.
n° 081/07

Portaria n° 012/2010 de 08/02/2010 – Destituir a
servidora Roseli Aparecida Casemiro Ramos, reg.
010, da designação concedida através da Portaria nº
007/10.
Ver. Antonio Rodrigues Filho - Presidente da Câmara

Portaria n° 013/2010 de 08/02/2010 – Designar o
Sr.  Jorge Ra imundo dos Santos,  reg.  33,  como
Secretário da Comissão Permanente de Licitação.
Ver. Antonio Rodrigues Filho - Presidente da Câmara

Portaria n° 014/2010 de 08/02/2010 – Destituir o
servidor Felipe do Nascimento da Costa, reg. 311,
da designação concedida através da Portaria nº 008/
10.
Ver. Antonio Rodrigues Filho - Presidente da Câmara

Portaria n° 015/2010 de 08/02/2010 – Designar a
Sra. Josarice Felix Celestino, reg. 328, como Membro
da Comissão Permanente de Licitação.
Ver. Antonio Rodrigues Filho - Presidente da Câmara

Portaria n° 016/2010 de 04/03/2010 – Designar os
vereadores Orvando da Si lva,  Caio A.  Matheus,
Clayton F. Baptista, Marcelo H. Vilares, Ney V. P. Lyra
e Renato F. Ol iveira Fi lho, sob a presidência do
primeiro, para comporem Comissão de Assuntos
Especiais acerca da Unidade de Conservação no
Município de Bertioga - Proc. 123/10.
Ver. Antonio Rodrigues Filho - Presidente da Câmara

ATO DE PROMULGAÇÃO

Antônio Rodrigues Filho, Presidente da Câmara
Municipal de Bertioga, em cumprimento ao artigo 49 da
Lei Orgânica do Município, faço saber que o Plenário
aprovou na 4ª Sessão Ordinária, de 02 de Março de 2.010,
e que promulgo a:

RESOLUÇÃO 099/2010
“Altera a redação do artigo 23 e do artigo 133 da
Resolução nº 68/2004, e dá outras providências”

Autoria: Vereadores da Câmara Municipal de Bertioga

Art. 1º. Fica acrescida uma letra, que será a Z,
junto ao inciso I, do artigo 23 da Resolução nº 68/2004,
que terá a redação seguinte:

“Art. 23.....................
I - ............................
...............
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z) contratar empresa para veicular nos meios de
comunicação as sessões da Câmara Municipal de
Bertioga.”
Art. 2º. O artigo 133 passa a vigorar com a
redação seguinte:

“Art. 133. As sessões da Câmara, a critério do
Presidente, poderão ser transmitidas por rádio, televisão
e internet, por qualquer veículo jornalístico ou
oficialmente se geradas a partir de empresa contratada
para tal fim ou ainda a partir dos recursos técnicos da
própria Câmara.

§ 1º. Poderá ser contratada empresa especializada
para as transmissões oficiais das sessões da Câmara.

§ 2º. As sessões da Câmara que forem
transmitidas oficialmente não poderão ser editadas.

§ 3º. As sessões da Câmara gravadas oficialmente
deverão ser arquivadas junto ao DTI – Departamento
de Tecnologia da Informação.”

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 03 de Março de 2010

Ver. Antônio Rodrigues Filho
Presidente da Câmara

Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Bertioga - BERTPREV

Começa dia 08 a vacinação
contra a influenza A – gripe suína
Seguindo determinação do Ministério da Saúde, Bertioga

dá início no próximo dia 08, à primeira etapa de vacinação
contra influenza A (H1N1) – gripe suína, atendendo
trabalhadores dos serviços de saúde e a população indígena.
A imunização desse grupo será feita até o próximo dia 19,
em todas as unidades de Saúde do Município, de segunda
a sexta-feira, das 8 às 17 horas.

Os trabalhadores dos estabelecimentos de saúde,
envolvidos diretamente na resposta à pandemia, serão
vacinados nos locais de trabalho. Já a população indígena,
incluindo as gestantes e as crianças entre 6 meses a 1 ano
e 11 meses de idade, será vacinada nas aldeias pelos
profissionais de saúde e da Fundação Nacional de Saúde
(Funasa).

A segunda etapa, que vai do próximo dia 22 até 02 de
abril, será destinada à vacinação de crianças de 6 meses a
1 ano e 11 meses de idade e doentes crônicos, portadores
de doenças como diabetes, por exemplo. A partir dessa etapa,
até 21 de maio, todas as mulheres grávidas em qualquer
fase da gestação também poderão receber a vacina.

Já a terceira etapa vai ocorrer de 5 a 23 de abril, quando
serão vacinadas as pessoas entre 20 e 29 anos. Na quarta
etapa, de 24 de abril a 07 de maio, a vacinação será de
pessoas com 60 anos ou mais com doença crônica
(pneumopatia, cardiopatia, nefropatia, HIV, diabetes, entre
outras) que serão imunizadas durante a Campanha do Idoso,
quando receberão, além da influenza, a vacina sazonal.


